
 
 

 
 
 

 
 

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb 

Recredenciada pelo Decreto Estadual  

N° 16.825, de 04.07.2016 

Campus de Vitória da Conquista                                                                   

 

PORTARIA Nº 123, de 11 de março de 2024 

 

HOMOLOGA RESULTADO FINAL DO PROCESSO DE SELEÇÃO DE 

CANDIDATAS(OS) PARA O CURSO DE DOUTORADO DO PROGRAMA DE 

PÓS-GRADUAÇÃO EM MEMÓRIA: LINGUAGEM E SOCIEDADE 

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e 

as normas estatutárias e regimentais, observando as disposições do Edital n° 268/2023, publicado 

na edição do Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 12/12/2023, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º HOMOLOGAR o Resultado Final do processo de seleção de 

candidatas(os) ao Curso de Doutorado Acadêmico do Programa de Pós-Graduação em Memória: 

Linguagem e Sociedade, com área de concentração em Multidisciplinaridade da Memória, de 

acordo com o Anexos I, II e III desta Portaria, com nome das(os) candidatas(os) aprovadas(os) em 

ordem decrescente de nota final, por projeto temático, classificados na modalidade de cotas e 

ampla concorrência. 

 

Parágrafo Único. Os Anexos I, II e III encontram-se disponíveis no site da Uesb, 

no endereço http://www2.uesb.br/, tornando-se parte integrante da presente Portaria. 

 

 Art. 2º Os recursos ao resultado da seleção poderão ser impetrados até às 

23h59min do dia 13 de março de 2024, observando o subitem 4.5 do Edital nº. 268/2023. 

 

Art. 3º A(O) candidata(o) selecionada(o) deverá matricular-se, pessoalmente ou 

por procuração, junto à Secretaria Geral de Pós-Graduação no campus de Vitória da Conquista, 

no dia 01 de abril de 2024, observando o subitem 5.2 do Edital nº. 268/2023. 

 

 Art. 4° A(O) candidata(o) selecionada(o), que não apresentar a documentação 

exigida para a matrícula no período estabelecido, perderá o direito à vaga e ao ingresso no curso. 

 

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 

http://www2.uesb.br/
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ANEXO I DA PORTARIA Nº 123/2024  

 

RESULTADO FINAL DO PROCESSO DE SELEÇÃO DE CANDIDATAS(OS) PARA O 

CURSO DE DOUTORADO DO PROGRAMA DE 

PÓS-GRADUAÇÃO EM MEMÓRIA: LINGUAGEM E SOCIEDADE 

 (EDITAL Nº 268/2023) 

 

MODALIDADE AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

1 CANDIDATA(O) NOTA PROJETO TEMÁTICO 

1 STEPHANIE RICCIO SIMÕES 7,27 Memória, Trabalho e Educação  

2 TATIANA MORAES QUEIROZ DE MELO 7,10 Memória, Cidade e Cultura 

3 LARISSA SOUZA LIMA DA SILVA 7,03 Memória, Políticas e  Representações 

Sociais sobre Álcool e Drogas 

4 SHIRLEY MABEL FRANCO DA SILVA LAURIA 6,75 Memória e História das Ideias 

Pedagógicas Contra-Hegemônicas 

no Brasil 

5 LÍVIA RODRIGUES CANABRAVA 6,23 Estado, Memória e Conflitos 

Sociais no Brasil 
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ANEXO II DA PORTARIA Nº 123/2024  

 

RESULTADO FINAL DO PROCESSO DE SELEÇÃO DE CANDIDATAS(OS) PARA O 

CURSO DE DOUTORADO DO PROGRAMA DE 

PÓS-GRADUAÇÃO EM MEMÓRIA: LINGUAGEM E SOCIEDADE 

 (EDITAL Nº 268/2023) 

 

 

MODALIDADE COTAS 

 

1 CANDIDATA(O) NOTA PROJETO TEMÁTICO 

1 FELIPE MUNIZ DA SILVA  7,27 Memória, Discurso e Religião na 

Relação com os Campos Político, 

Científico e Midiático 

2 GILSON SANTOS MINICHILLI PRATES 6,49 Memória, Cultura e Experiências 

Contemporâneas 

 

 

CANDIDATAS(OS) SUPLENTES POR PROJETO TEMÁTICO 

 

1 CANDIDATA(O) NOTA PROJETO TEMÁTICO 

1 LUIZ PEDRO PASSOS DA CRUZ 6,73 Memória, Discurso e Religião na 

Relação com os Campos Político, 

Científico e Midiático 

2 ADAUTO VIANA DE BRITO 6,19 Memória, Discurso e Religião na 

Relação com os Campos Político, 

Científico e Midiático 
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ANEXO III DA PORTARIA Nº 123/2024  

 

RESULTADO FINAL DO PROCESSO DE SELEÇÃO DE CANDIDATAS(OS) PARA O 

CURSO DE DOUTORADO DO PROGRAMA DE 

PÓS-GRADUAÇÃO EM MEMÓRIA: LINGUAGEM E SOCIEDADE 

 (EDITAL Nº 268/2023) 

 

CLASSIFICAÇÃO GERAL 

1 CANDIDATA(O) NOTA PROJETO TEMÁTICO 

1 STEPHANIE RICCIO SIMÕES  7,27 Memória, Trabalho e Educação  

2 FELIPE MUNIZ DA SILVA  7,27 Memória, Discurso e Religião na 

Relação com os Campos Político, 

Científico e Midiático 

3 TATIANA MORAES QUEIROZ DE MELO 7,10 Memória, Cidade e Cultura 

4 LARISSA SOUZA LIMA DA SILVA 7,03 Memória, Políticas e  Representações 

Sociais sobre Álcool e Drogas 

5 SHIRLEY MABEL FRANCO DA SILVA LAURIA 6,75 Memória e História das Ideias 

Pedagógicas Contra-Hegemônicas 

no Brasil 

6 LUIZ PEDRO PASSOS DA CRUZ 6,73 Memória, Discurso e Religião na 

Relação com os Campos Político, 

Científico e Midiático 

7 GILSON SANTOS MINICHILLI PRATES 6,49 Memória, Cultura e Experiências 

Contemporâneas 

8 LÍVIA RODRIGUES CANABRAVA 6,23 Estado, Memória e Conflitos 

Sociais no Brasil 

9 ADAUTO VIANA DE BRITO 6,19 Memória, Discurso e Religião na 

Relação com os Campos Político, 

Científico e Midiático 

 

 


